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Parágrafo único Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário
minirno corresponderá a R$ 4,00 (quatro reais) e o seu valor horário a R$ 0,54 (cinquenta e quatro
centavos)

Art. 22 Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em i de junho
de 1997, em 7,76%.

Art. 39 Para os beneficios concedidos pela Previdência Social em data posterior a 31 de
maio de 1996, o reajuste, nos termos do artigo anterior, dar-se-á de acordo com os percentuais indicados
no Anexo a esta Medida Provisória.

Art. 42 Para os beneficios que tenham sofrido majoração em 1 2 de maio de 997 devido
á elevação do salário mínimo para R$ 120,00 (cento e vinte reais), o referido aumento deverá ser
descontado quando da aplicação do disposto no art. 2, de acordo com normas a serem baixadas pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social,

Art. 59 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9

1.572-1, de 28 de maio de 1997

Art. 62 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação

Brasilia, 27 de junho	 de 1997, 176 da Independência e 109 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Paulo Paiva

Reinhold Stephanes

Antonio Kandir

ANEXO

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE

ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INICIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)

até maio/96 7.76
em junho/96 7.14
em julho/96 6.53
em agosto/96 5.92
em setembro/96 5.31
em outubro/96 4.71
em novembro/96 4.11
em dezembro/96 3.51
em janeiro/97	 . 2.92
em fevereiro/97 2.33
em março/97 1.74
em abril/97	 . 1,16
em maio/97 0.58

DECRETO NQ 2.264, DE 27 DE JUNHO DE 1997

Regulamenta a Lei n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996,
no âmbito federl, e determina outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição e, tendo em vista o disposto na Lei n2 9.424, de 24 de dezembro de 1996,

DECRETA:

Art. 1° A partir de 1° de janeiro de 1998, o Ministério da Fazenda, quando da transferência
para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dos recursos de que trata o art. 159 da Constituição,
observará o disposto no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pelo
art. 50 da Emenda Constitucional n° 14, de 1996, bem como na legislação pertinente.

Art. 2° O valor destinado ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério em cada Unidade da Federação será creditado em contas
individuais e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos respectivos Municípios, mediante
aplicação de coeficientes de distribuição a serem fixados anualmente.

§ 1° Para o estabelecimento dos coeficientes de distiibuição serão considerados:

a) o número de alunos matriculados nas escolas cadastradas das respectivas redes de ensino,
apurado no Censo Escolar do exercício anterior ao da distribuição, considerando-se para este fim as matrículas
da 1' à 8' séries do ensino fundamental regular;

b) a estimativa de novas matrículas, elaborada pelo Ministério da Educação e do Desporto;

c) a diferenciação do custo por aluno, segundo os níveis de ensino e os tipos de
estabelecimentos, conforme previsto no § 2 ° do art. 2° da Lei n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

§ 2° Para fins do disposto neste artigo, o Ministério da Educação e do Desporto.

a) divulgará, até o dia 31 de março de cada ano, a estimativa do número de alunos referida
no parágrafo anterior por Estado, Distrito Federal e Município, bem assim as demais informações necessárias
ao cálculo dos recursos a serem repassados no ano subseqüente, com vistas à elaboração das propostas
orçamentárias das três esferas de Governo;

.

b) publicará, até o dia 30 de novembro de cada ano, as informações necessárias ao cálculo
efetivo dos coeficientes de distribuição para o ano seguinte e o Censo Escolar do ano em curso.

§ 30 'Com base no Censo Escolar e nas demais informações publicadas, o Ministério da
Educação e do Desporto elaborará a tabela de coeficientes de distribuição dos recursos do Fundo, e a publicará
no Diário Oficial da União até o último dia útil de cada exercício, para utilização no ano subsequente,
remetendo as planilhas de cálculo as Tribunal de Contas da União, para exame e controle,

§ 40 Somente será admitida revisão dos coeficientes de que trata o § 2° deste artigo se houver

determinação do Tribunal de Contas da União nesse sentido.

§ 50 O repasse dos recursos nos termos do caput deste artigo será efetuado nas mesmas datas

do repasse dos recursos de que trata o art. 159 da Constituição, observados os mesmos procedimentos e forma

de divulgação.

Art. 3° Compete ao Ministério da Fazenda efetuar o cálculo da complementação anual
devida pela União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do

Magistério em cada Estado e no Distrito Federal.

§ 1° O cálculo da complementação da União em cada ano terá como base o número de
alunos de que trata o § 1° do Art. 2° deste Decreto, o valor mínimo por aluno, definido nacionalmente, na
forma do art. 6°, da Lei n° 9,424, de 24 de dezembro de 1996, e a arrecadação das receitas vinculadas ao

Fundo.

§ 21 A complementação anual da União corresponderá à diferença, se negativa, entre a
receita anual do Fundo em cada Unidade da Federação e o valor mínimo da despesa definida para o Fundo no

mesmo ano.

§ 3° As planilhas de cálculo da estimativa de complementação da União serão remetidas
previamente ao conhecimento do Tribunal de Contas da União.

§ 4° Até o dia 31 de dezembro de cada ano o Ministério da Fazenda publicará o valor da
estimativa da coinplementação da União para o ano seguinte, relativa a cada Unidade da Federação, bem como
o respectivo cronograma de pagamentos mensais ao Fundo.

§ 5° Após encerrado cada exercício, o Ministério da Fazenda calculará o valor da
complementação devida pela União com base na efetiva arrecadação das receitas vinculadas ao Fundo, relativa

ao exercício de referência.

§ 6° O Ministério da Fazenda promoverá os ajustes que se fizerem necessários entre a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em decorrência do cálculo da complementação efetivamente
devida, até 30 dias após a entrega, ao Ministério da Fazenda, dos dados oficiais relativos à arrecadação anual
do ICMS do exercício encerrado, de todos os Estados e do Distrito Federal.

§ 7° Nenhum ajuste relacionado com o pagamento da complementação da União será

admitido ao longo do respectivo exercício de competência.

§ 8° O cronogrania de que trata o § 4° deste artigo observará a programação financeira do
Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% da estimativa de complementação
anual, a serem realizados até o último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de, no mínimo, 45% até 31

de julho e 85% até 31 de dezembro de cada ano.

§ 9° Parcela do valor da complementação devida pela União poderá ser destinada, em cada
ano, ao ajuste de que trata o § 60 deste artigo.

§ 10. Estimativa da complementação de que trata este artigo será efetuada pelo Ministério
da Fazenda até do dia 31 de julho de cada ano, e informado ao Ministério da Educação e do Desporto e á

Secretaria de Orçamento Federal, do Ministério do Planejamento e Orçamento para fins de inclusão na
proposta orçamentária do ano subseqüente.

§ 11. O Ministério da Fazenda informará mensalmente ao Ministério da Educação e do
Desporto e ao Tribunal de Contas da União os valores repassados a cada Fundo de que trata este Decreto,.
discriminando a complementação federal.

Art. 4° Os recursos necessários ao pagamento da complementação da União ao Fundo serão
alocados no Orçamento do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, podendo ser destinadas
a essa finalidade receitas da contribuição do Salário Educação até o limite de 20% do total da referida
complementação.

Art. 50 O Conselho de Acompanhamento e Controle Social sobre os Fundos de Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério, no âmbito da União terá a seguinte
composição:

1 - quatro representantes do Ministério da Educação e do Desporto, sendo um do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e um do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais - INEP;

II - um representante do Ministério da Fazenda;

III- um representante do Ministério do Planejamento e Orçamento;

IV - um representante do Conselho Nacional de Educação - CNE;

V - um representante do Conselho Nacional dos Secretários Estaduais da Educação -
CONSED;

VI- um representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE;

VII - um representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação -
UNDIME;

VIII - um representante dos pais de alunos e professores das escolas públicas de ensino
fundamental.

§ 1°0 Conselho de que trata o capul deste artigo será presidido pelo representante do FNDE

ou pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto nas reuniões a que este comparecer

§ 2° A participação no Conselho de que trata este artigo não será remunerada, ressalvado o

ressarcimento das despesas inerentes à participação nas reuniões.

Art. 61 Para as Unidades da Federação que anteciparem a implantação do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério para o exercício de

1997, serão observados os seguintes procedimentos -
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1 - as transferências de recursos da União aos Estados e seus respectivos Municípios e ao
Distrito Federal observarão o disposto neste Decreto a partir da data da efetiva implantação do Fundo, desde
que haja comunicação tempestiva à Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda;

II - para o cálculo dos coeficientes de distribuição serão observados somente os critérios
definidos na alínea "a" do § 1° do art. 21 ;

111 - a complementação da União será paga à razão de um duodécimo do valor anual
hipotético para cada mês de efetiva vigência do Fundo em cada Unidade da Federação.

Art. 7° Os Ministros de Estado da Educação e do Desporto, da Fazenda, e do Planejamento e
Orçamento proporão, até o dia 30 de abril de cada ano, o valor mínimo definido nacionalmente a ser fixado
para o ano subseqüente, nos termos do art. 6° da Lei n2 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

Art. 8° Constitui falta grave a adoção de quaisquer procedimentos que impliquem
pagamento incorreto, pela União, dos valores devidos ao Fundo de que trata este Decreto, aplicando-se aos
responsáveis as cominações legais cabíveis.

Art. 9° Compete ao Ministério da Educação e do Desporto denunciar aos órgãos
competentes a ocorrência de irregularidades, e respectivos responsáveis, que implicarem pagamento incorreto
dos valores devidos pela União ao Fundo.

Art, 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 1997; 176° da Independência e 109° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Paulo Renato Souza

Antonio Kandir

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 1997

Declara extinta concessão que menciona e outorga à
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD concessão para
explorar e desenvolver serviço público de transporte
ferroviário de cargas e de passageiros na Estrada de
Ferro Vitória a Minas, nos Estados do Espírito Santo e
Minas Gerais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, combinado com o art. 175, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas
Leis n2! 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 9.074, de 7 de julho de 1995,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica declarada extinta a concessão outorgada pelo Decreto n 2 22.221, de 3 de
dezembro de 1946, que aprovou as cláusulas do contrato de concessão da Estrada de Ferro Vitória a
Minas à Companhia Vale do Rio Doce.

Art. 22 Fica outorgada à Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, sediada na Avenida
Graça Aranha, ri2 26, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a concessão para exploração
e desenvolvimento do serviço público de transporte ferroviário de cargas e le passageiros na Estrada de
Ferro Vitória a Minas, localizada nos Estados do Espírito Santo e de Minas Gerais.

Art. 32 A concessão de que trata o artigo anterior efetivar-se-á mediante celebração de
Contrato de Concessão, cuja minuta integra o Edital do BNDES ri 2 PND-A-01/97 CVRD, a ser firmado
entre a União, por intermédio do Ministério dos Transportes, e a empresa Companhia Vale do Rio Doce -
CVRD.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de junào de 1997; 176' da Independência e 1092 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Luiz Portelia Pereira

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 1997

Declara extinta concessão que menciona e outorga à
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD concessão para
explorar e desenvolver serviço público de transporte
ferroviário de cargas e de passageiros na Estrada de
Ferro Carajás - EFC, nos Estados do Pará e Maranhão, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, combinado com o art. 175, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis ne 8 987, de
13 de fevereiro de 1995, e 9074, de 7 de julho de 1995,

DECRETA:

Art 12 Fica declarada extinta a concessão outorgada à Companhia Vale do Rio Doce -
CVRD pelo Decreto n2 87.961, de 21 de dezembro de 1982, para a construção, uso e gozo, sem ônus
para a União, de uma estrada de ferro ligando a Serra dos Carajás, no Estado do Pará, à Baía de São
Marcos, no Estado do Maranhão.

Art. 2 Fica outorgada à Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, sediada na Avenida
Graça Aranha, n2 26, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a concessão para exploração
e desenvolvimento do serviço público de transporte ferroviário de cargas e de passageiros na Estrada de
Ferro Carajás - EFC, ligando a Serra dos Carajás, no Estado do Pará, ao terminal marítimo na Ponta da
Madeira, na Baia de São Marcos, no Estado do Maranhão.

Art, 32 A concessão de que trata o artigo anterior efetivar-se-á mediante celebração de
Contrato de Concessão, cuja minuta integra o Edital do BNDES n2 PND-A-01197 CVRD, a ser firmado
entre a União, por intermédio do Ministério dos Transportes, e a empresa Companhia Vale do Rio Doce -
CVRD.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de	 junho	 de 1997; 176 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Luiz .Portella Pereira

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 721, de 27 de junho de 1997 Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.507-21, de 27 de junho de 1997.

N° 722. de 27 de junho de 1997 Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°1.511-12, de 27 de junho de 1997.

N° 723, de 27 de junho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.523-9, de 27 de junho de 1997.

N° 724, de 27 de junho de 1997 Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.524-9, de 27 de junho de 1997.

N° 725, de 27 de junho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.565-6, de 27 de junho de 1997.

N° 726, de 27 de junho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.571-3, de 27 de junho de 1997.

N° 727, de 27 de junho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
00 1.572-2, de 27 de junho de 1997.

./

DE
EDITORAÇÃO	 44

___ r•
PUBLICAÇOES OFICIAIS

As regras básicas à editoração de publicações oficiais em uma obra especializada,
contendo elementos, definições, modelos e outras informações necessárias

a todos os profissionais de editoração.

Preço: R$ 4,00	 Não incluídas despesas com remessa.

Atendimento ao Cliente 	 FONE F A XFONE
Vi-o2.1)_

F A x	
...\4I.flp

INFOMAÇÓES E VENDAS 	 ..iT1Ií!WJIIIt	'iI	 ..,	

,, \
(0 61)	 (061) 1 (061) 	 -	 .--

it

ir


